
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO. AOS 13 (TREZE) DIAS DO
MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE UM, na Sala das Sessões da Terceira Câmara
de Direito Público, às 13h30min, teve lugar a 46ª REUNIÃO ORDINÁRIA deste órgão, ocasião em que,
sem discrepância, foi aprovada a Ata da 45ª Sessão Ordinária, realizada no 6º (sexto)  dia do mês de
dezembro  do  ano  de  2021  (dois  mil  e  vinte  um).  Presentes  o(a)s  Excelentíssimo(a)s Senhor(a)es
Desembargado(a)res  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  –  Presidente,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto,
Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo,  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Tereze  Neumann Duarte
Chaves (Desa. Convocada). A Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Ceará fez-se representar pela
Excelentíssima Senhora Procuradora Maria Neves Feitosa Campos. A Defensoria Pública do Estado do
Ceará fez-se representar pela Excelentíssima Senhora Defensora Joelina Pereira Marinho de Carvalho.
Os trabalhos  foram  coordenados  pelo  Bacharel  David  Aguiar  Costa.  1  –  JULGAMENTO  DE
PROCESSOS  EM  EXTRA  PAUTA:  1.1  –  CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA  Nº  0002556-
98.2021.8.06.0000 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATEÚS DA COMARCA DE CRATEÚS.
SUSCITANTE:  JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATEÚS.  SUSCITADO:
JUIZ  DE  DIREITO  DA  11ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
Julgadores: os Exmos. Srs. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra
de Araújo  e  Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  CONHECER  DO
CONFLITO,  PARA  DECLARAR  A  COMPETÊNCIA  DO  JUÍZO  DE  DIREITO  DA  11ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 1.2 –
CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA  Nº  0002600-20.2021.8.06.0000  DA  5ª  VARA  DE  EXECUÇÕES
FISCAIS  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  SUSCITANTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  5ª  VARA  DE
EXECUÇÕES FISCAIS  DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITADO:  JUIZ  DE DIREITO DA 5ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. Julgadores: os Exmos. Srs. Deses.
Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA
A 3ª  CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DO CONFLITO, PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA
DO JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  1.3  –  CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA  Nº  0002722-
33.2021.8.06.0000 DA 6ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA.  SUSCITANTE:  JUIZ DE
DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 2ª
VARA DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria
Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  ACOLHER  O  CONFLITO  NEGATIVO,  RECONHECENDO  A
COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE.  1.4 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0002695-50.2021.8.06.0000 DA 13ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITANTE:  JUIZ DE DIREITO
DA 13ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.  SUSCITADO:  JUIZ DE
DIREITO DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Iracema Martins do Vale

1



e  Inacio  de Alencar  Cortez Neto.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DO CONFLITO NEGATIVO
DE  COMPETÊNCIA,  DECLARANDO  A  COMPETÊNCIA  DO  JUÍZO  DA  5ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA, A QUEM COUBE A PRIMEIRA DISTRIBUIÇÃO DO FEITO
QUANDO  DO  SEU  AJUIZAMENTO,  PARA  PROCESSAR  E  JULGAR  O  CUMPRIMENTO  DE
SENTENÇA – EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA COLETIVA, Nº 0268445-12.2021.8.06.0001,
NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DO RELATOR. 1.5 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº
0002699-87.2021.8.06.0000 DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
SUSCITANTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues –
Relator,  Maria  Iracema Martins do Vale  e  Inacio  de Alencar Cortez Neto.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM
CONHECER DO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA, DECLARANDO A COMPETÊNCIA DO
JUÍZO DA 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA, A QUEM COUBE A
PRIMEIRA DISTRIBUIÇÃO DO FEITO QUANDO DO SEU AJUIZAMENTO, PARA PROCESSAR E
JULGAR O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA COLETIVA,
Nº  0266354-46.2021.8.06.0001,  NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DO RELATOR.  2  –
JULGAMENTO DE PROCESSOS COM PEDIDO DE VISTA:  2.1 -  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002373-
56.2017.8.06.0069  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  COREAÚ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
COREAÚ. APELADO: FRANCISCO DAS CHAGAS PORTELA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Inácio  de  Alencar  Cortez  Neto  –  Relator,  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  (vencido),
Francisco Luciano Lima Rodrigues (vencido), Maria Iracema Martins do Vale e Tereze Neumann Duarte
Chaves (Desembargadora Convocada). Síntese de Julgamento: PROSSEGUINDO O JULGAMENTO,
SUSPENSO EM VIRTUDE DA NECESSIDADE DE AMPLIAÇÃO DO QUÓRUM, NOS TERMOS DO
ART. 942 DO CPC, O DES. INÁCIO, RELATOR DO FEITO, VOTOU NO SENTIDO DE CONHECER DO
APELO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO.  INAUGURADA  A  DIVERGÊNCIA  PELO  DES.
WASHINGTON  LUÍS,  EXCLUSIVAMENTE  NO  QUE  DIZ  RESPEITO  À  APLICAÇÃO  DO
PRECEDENTE DO 551/STF, APLICANDO AO CASO O TEMA 916/STF, SENDO ACOMPANHADO
PELO DES. LUCIANO LIMA. A DESA. IRACEMA, PEDIU VÊNIA, ACOMPANHOU O RELATOR NO
SENTINDO  DE  RECONHECER  O  DIREITO  AO  13º  SALÁRIO  E  FÉRIAS  AO  TRABALHADOR
CONTRATADO  TEMPORARIAMENTE QUE TEVE SEU CONTRATO ANULADO  EM RAZÃO DAS
SUCESSIVAS  CONTRATAÇÕES.  EM  SEGUIDA,  A  EXMA.  SRA.  DESA.  CONVOCADA  TEREZE
NEUMANN DUARTE CHAVES ACOMPANHOU O VOTO DO RELATOR PELO DESCUMPRIMENTO
DA APELAÇÃO. AO FINAL, A TURMA, POR MAIORIA, VENCIDOS OS DESES. WASHINGTON LUIS
BEZERRA DE ARAÚJO E FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ACORDA EM CONHECER DA
APELAÇÃO  CÍVEL,  MAS  PARA  LHE  NEGAR  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  2.2  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0012066-61.2019.8.06.0112  DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.  APELANTE: EDILANIA REGINALDO ALVES.  APELADO:
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Inácio de Alencar Cortez Neto –
Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo (vencido),  Francisco Luciano Lima Rodrigues  (vencido),
Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves  (Desembargadora  Convocada).
Síntese  de  Julgamento:  PROSSEGUINDO  O  JULGAMENTO,  SUSPENSO  EM  VIRTUDE  DA
NECESSIDADE DE AMPLIAÇÃO DO QUÓRUM,  NOS TERMOS DO ART.  942  DO CPC,  O DES.
INÁCIO, RELATOR DO FEITO, VOTOU NO SENTIDO DE CONHECER DO APELO, PARA DAR-LHE
PROVIMENTO.  OCORRENDO  A  DIVERGÊNCIA  DOS  DESES.  WASHINGTON  LUÍS  E  LUCIANO
LIMA,  A  DESA.  IRACEMA,  PEDINDO  VÊNIA,  ACOMPANHOU  O  RELATOR  NO  SENTINDO  DE
RECONHECER O DIREITO AO PAGAMENTO DO FGTS NO PRESENTE CASO. EM SEGUIDA, A
EXMA. SRA. DESA. CONVOCADA TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES ACOMPANHOU O VOTO
DO RELATOR PARA DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, REFORMANDO-SE A SENTENÇA PARA
RECONHECER  A  NULIDADE  CONTRATUAL  E  CONDENAR  O  ESTADO  DO  CEARÁ  AO
PAGAMENTO DOS DEPÓSITOS DE FGTS DURANTE O PERÍODO DE DURAÇÃO DO CONTRATO
TEMPORÁRIO. AO FINAL, A TURMA, POR MAIORIA, VENCIDOS OS DESES. WASHINGTON LUIS
BEZERRA DE ARAÚJO E FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ACORDA EM CONHECER DA
APELAÇÃO CÍVEL, PARA LHE DAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.3 -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002348-43.2017.8.06.0069 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE COREAÚ.
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APELANTE: MUNICÍPIO DE COREAÚ. APELADA: VERA LÚCIA DE MENESES.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto,
Washington Luís Bezerra de Araújo  (vencido),  Francisco Luciano Lima Rodrigues (vencido)  e Tereze
Neumann Duarte Chaves (Desembargadora Convocada). Síntese de Julgamento: PROSSEGUINDO O
JULGAMENTO, SUSPENSO EM VIRTUDE DA NECESSIDADE DE AMPLIAÇÃO DO QUÓRUM, NOS
TERMOS DO ART. 942 DO CPC, A DESA. IRACEMA, RELATORA DO FEITO, VOTOU NO SENTIDO
DE NEGAR PROVIMENTO AO APELO, O QUE FORA ACOMPANHADA PELO DES.  INÁCIO DE
ALENCAR  CORTEZ  NETO.  O  DES.  WASHINGTON  LUÍS,  PEDINDO  VÊNIA,  DIVERGIU  DA
RELATORA, NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO RECURSO, EXCLUSIVAMENTE NO QUE DIZ
RESPEITO  À  APLICAÇÃO  DO  PRECEDENTE  DO  551/STF,  APLICANDO  AO  CASO  O  TEMA
916/STF,  SENDO  ACOMPANHADO  NA  SUA  DIVERGÊNCIA  PELO  DES.  LUCIANO  LIMA.  EM
SEGUIDA,  A  EXMA.  SRA.  DESA.  CONVOCADA  TEREZE  NEUMANN  DUARTE  CHAVES
ACOMPANHOU O VOTO DA RELATORA, PELO DESPROVIMENTO DA APELAÇÃO. AO FINAL, A
TURMA,  POR MAIORIA, VENCIDOS OS DESES. WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO E
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ACORDA EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO
E  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  MAS  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  AO  RECURSO,
REFORMANDO, TODAVIA, PARCIALMENTE, A SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE
PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.4 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018806-
61.2017.8.06.0029 DA 2ª  VARA DA COMARCA DE ACOPIARA. APELANTE: MARIA DE FÁTIMA
SOUZA  SILVA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto, Washington Luís
Bezerra de Araújo (vencido),  Francisco Luciano Lima Rodrigues (vencido) e Tereze Neumann Duarte
Chaves (Desembargadora Convocada). Síntese de Julgamento: PROSSEGUINDO O JULGAMENTO,
SUSPENSO EM VIRTUDE DA NECESSIDADE DE AMPLIAÇÃO DO QUÓRUM, NOS TERMOS DO
ART. 942 DO CPC, A DESA. IRACEMA, RELATORA DO FEITO,  VOTOU NO SENTIDO DE DAR
PROVIMENTO  AO  APELO,  O  QUE  FORA  ACOMPANHADA  PELO  DES.  INÁCIO  DE  ALENCAR
CORTEZ NETO. O DES.  WASHINGTON LUÍS,  PEDINDO VÊNIA,  DIVERGIU DA RELATORA, NO
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO E, POR FORÇA DO REEXAME, REFORMAR A
SENTENÇA PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PLEITO AUTORAL, EXCLUSIVAMENTE NO QUE
DIZ RESPEITO À APLICAÇÃO DO PRECEDENTE DO 551/STF, APLICANDO AO CASO O TEMA
916/STF,  SENDO  ACOMPANHADO  NA  SUA  DIVERGÊNCIA  PELO  DES.  LUCIANO  LIMA.  EM
SEGUIDA,  A  EXMA.  SRA.  DESA.  CONVOCADA  TEREZE  NEUMANN  DUARTE  CHAVES
ACOMPANHOU  O  VOTO  DA  RELATORA,  PELO  PROVIMENTO  DA  APELAÇÃO.  AO  FINAL,  A
TURMA,  POR MAIORIA, VENCIDOS OS DESES. WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO E
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ACORDA EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO
E DA APELAÇÃO INTERPOSTA,  PARA DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO EM PARTE A
SENTENÇA  RECORRIDA,  DETERMINANDO  O  PAGAMENTO  DOS  VALORES  DE  DÉCIMO
TERCEIRO SALÁRIO E FÉRIAS REMUNERADAS ACRESCIDAS DO TERÇO CONSTITUCIONAL,
BEM COMO NO QUE CONCERNE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.5  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0050340-74.2021.8.06.0096 DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPUEIRAS.  APELANTE: MUNICÍPIO DE IPUEIRAS.  APELADO:
FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA MUNIZ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto, Washington Luís Bezerra de Araújo
(vencido),  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues (vencido)  e Tereze  Neumann  Duarte  Chaves
(Desembargadora  Convocada).  Síntese  de  Julgamento:  PROSSEGUINDO  O  JULGAMENTO,
SUSPENSO EM VIRTUDE DA NECESSIDADE DE AMPLIAÇÃO DO QUÓRUM, NOS TERMOS DO
ART. 942 DO CPC, A DESA. IRACEMA, RELATORA DO FEITO, VOTOU NO SENTIDO DE NEGAR
PROVIMENTO  AO  APELO,  O  QUE  FORA  ACOMPANHADA  PELO  DES.  INÁCIO  DE  ALENCAR
CORTEZ NETO. O DES.  WASHINGTON LUÍS,  PEDINDO VÊNIA,  DIVERGIU DA RELATORA, NO
SENTIDO  DE  DAR  PROVIMENTO  AO  RECURSO  PARA  REFORMAR  A  SENTENÇA,
EXCLUSIVAMENTE  NO  QUE  DIZ  RESPEITO  À  APLICAÇÃO  DO  PRECEDENTE  DO  551/STF,
APLICANDO AO CASO O TEMA 916/STF, SENDO ACOMPANHADO NA SUA DIVERGÊNCIA PELO
DES.  LUCIANO  LIMA.  EM SEGUIDA,  A  EXMA.  SRA.  DESA.  CONVOCADA TEREZE NEUMANN
DUARTE  CHAVES  ACOMPANHOU  O  VOTO  DA  RELATORA,  PELO  DESPROVIMENTO  DA
APELAÇÃO. AO FINAL, A TURMA,  POR MAIORIA, VENCIDOS OS DESES. WASHINGTON LUIS
BEZERRA DE ARAÚJO E FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ACORDA EM CONHECER DO
REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  AO
RECURSO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA
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RELATORA.  2.6  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0014241-75.2018.8.06.0140  DA  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA  DE  PARACURU.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  PARACURU.  APELADA:  ROSICLÉA
ALVES VASCONCELOS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo  (vencido) – Relator,  Francisco Luciano Lima Rodrigues  (vencido),  Maria Iracema Martins do
Vale, Inacio de Alencar Cortez Neto e Tereze Neumann Duarte Chaves (Desembargadora Convocada).
(Remessa Avocada). Síntese de Julgamento: PROSSEGUINDO O JULGAMENTO, SUSPENSO EM
VIRTUDE DA NECESSIDADE DE AMPLIAÇÃO DO QUÓRUM, NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC,
O DES. WASHINGTON, RELATOR DO FEITO, VOTOU NO SENTIDO DE CONHECER DO REEXAME
E DO APELO, PARA DAR-LHES PROVIMENTO, AFASTANDO AS CONDENAÇÕES IMPUTADAS NA
SENTENÇA RELATIVAS A FÉRIAS E 13º SALÁRIO, O QUE FORA ACOMPANHADO PELO DES.
LUCIANO. A DESA. IRACEMA, PEDINDO VÊNIA, APRESENTOU VOTO DIVERGENTE, NO SENTIDO
DA POSSIBILIDADE DE PAGAMENTO DAS VERBAS, NESSES CASOS EM QUE OCORRERAM AS
SUCESSIVAS  PRORROGAÇÕES,  MOTIVO  PELO  QUAL  NEGA  PROVIMENTO  AO  RECURSO,
SENDO ACOMPANHADA PELO DES. INÁCIO. EM SEGUIDA, A EXMA. SRA. DESA. CONVOCADA
TEREZE  NEUMANN  DUARTE  CHAVES  ACOMPANHOU  O  VOTO  DIVERGENTE  DA  DESA.
IRACEMA,  PELO  DESCUMPRIMENTO  DA  APELAÇÃO.  AO  FINAL,  A  TURMA,  POR  MAIORIA,
VENCIDOS OS DESES. WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO E FRANCISCO LUCIANO LIMA
RODRIGUES,  ACORDA  EM  CONHECER  DO  APELO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS DO VOTO DIVERGENTE. DESIGNADA PARA LAVRAR O ACÓRDÃO A DESA. IRACEMA
DO VALE.  2.7- APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006492-40.2017.8.06.0108 DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE JAGUARUANA.  APELANTE:  FRANCISCA EUVANISA DA SILVA.  APELADO: MUNICÍPIO DE
JAGUARUANA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis  Bezerra  de Araújo
(vencido) – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues (vencido), Maria Iracema Martins do Vale, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Tereze Neumann Duarte Chaves (Desembargadora Convocada). (Remessa
Avocada).  Síntese de Julgamento:  PROSSEGUINDO O JULGAMENTO, SUSPENSO EM VIRTUDE
DA NECESSIDADE DE AMPLIAÇÃO DO QUÓRUM, NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC, O DES.
WASHINGTON, RELATOR DO FEITO, VOTOU NO SENTIDO DE CONHECER DO REEXAME E DO
APELO, PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, REFORMANDO A SENTENÇA, CONTUDO,
PARA  A  AFASTAR  A  CONDENAÇÃO  EM  FGTS,  JULGANDO  IMPROCEDENTE  O  PEDIDO
AUTORAL, O QUE FORA ACOMPANHADO PELO DES. LUCIANO. A DESA. IRACEMA, PEDINDO
VÊNIA, APRESENTOU VOTO DIVERGENTE, NO SENTIDO DA POSSIBILIDADE DE PAGAMENTO
DAS  VERBAS,  NESSES  CASOS  EM  QUE  OCORRERAM  AS  SUCESSIVAS  PRORROGAÇÕES,
MOTIVO PELO QUAL VOTA PELO PROVIMENTO DO APELO PARA REFORMAR A SENTENÇA,
JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO DE PAGAMENTO RELATIVO ÀS FÉRIAS, ACRESCIDAS DO
TERÇO  CONSTITUCIONAL,  E  DO  DÉCIMO  TERCEIRO  SALÁRIO,  AFASTANDO,  TODAVIA,  O
PAGAMENTO DO FGTS, DIANTE DA AUSÊNCIA DO PEDIDO QUANTO A ESTE PONTO, SENDO
ACOMPANHADA PELO DES. INÁCIO. EM SEGUIDA, A EXMA. SRA. DESA. CONVOCADA TEREZE
NEUMANN DUARTE CHAVES ACOMPANHOU O VOTO DIVERGENTE DA DESA. IRACEMA, PELO
PROVIMENTO  DA  APELAÇÃO.  AO  FINAL,  A  TURMA,  POR  MAIORIA,  VENCIDOS  OS  DESES.
WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO E FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ACORDA
EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DO  APELO,  PARA  DAR  PROVIMENTO  AO
RECURSO,  REFORMANDO  A  SENTENÇA  DE  PRIMEIRO  GRAU,  NOS  TERMOS  DO  VOTO
DIVERGENTE.  DESIGNADA  PARA  LAVRAR  O  ACÓRDÃO  A  DESA.  IRACEMA  DO  VALE.  3  –
JULGAMENTO DE PROCESSOS EM PAUTA: 3.1 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002380-62.2019.8.06.0171
DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TAUÁ. APELANTE: ANTONIO TARGINO NERI. APELADO:
MUNICÍPIO DE TAUÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto,  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  (vencido),  Francisco
Luciano Lima Rodrigues (vencido)  e Tereze Neumann Duarte Chaves (Desembargadora Convocada).
Síntese de Julgamento: NA SESSÃO DO DIA 6/12 FORA PROCLAMADO O RESULTADO, POR
UNANIMIDADE,  DO  PRESENTE  FEITO.  CONTUDO,  CONFORME  CONSTA  NO  SISTEMA
ANTECIPADO DE VOTAÇÃO,  HOUVE DIVERGÊNCIA DO EMINENTE DES.  WASHINGTON LUIS,
MOTIVO  PELO  QUAL  A  DESA.  IRACEMA  ANULOU  O  RESULTADO  ANTERIORMENTE
PROFERIDO.  PROSSEGUINDO  O  JULGAMENTO,  A  DESA.  IRACEMA,  RELATORA  DO  FEITO,
APRESENTOU  VOTO  NO  SENTIDO  DE  CONHECER  DO  APELO  PARA  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO,  A  FIM  DE  DETERMINAR  QUE  O  MUNICÍPIO  DE  TAUÁ  PAGUE  OS  VALORES
RELATIVOS ÀS FÉRIAS ACRESCIDAS DO ADICIONAL DE UM TERÇO E AO DÉCIMO TERCEIRO
SALÁRIO,  DURANTE  O  PERÍODO  TRABALHADO,  POSTERGANDO  PARA  A  FASE  DE
LIQUIDAÇÃO  O  ARBITRAMENTO  DO  PERCENTUAL  REFERENTE  AOS  HONORÁRIOS
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ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, O QUE FORA ACOMPANHADO PELO DES. INÁCIO. O DES.
WASHINGTON APRESENTOU VOTO DIVERGENTE, NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO
APELO,  SENDO  ACOMPANHADO  PELO  DES.  LUCIANO.  EM  SEGUIDA,  POR  FORÇA  DO
DISPOSTO  NO  ART.  942  DO  CPC,  A  EXMA.  SRA.  DESA.  CONVOCADA  TEREZE  NEUMANN
DUARTE CHAVES MANIFESTOU-SE NO SENTINDO DE ACOMPANHAR A RELATORA. AO FINAL,
A TURMA,  POR MAIORIA, VENCIDOS OS DESES. WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO E
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ACORDA EM CONHECER DO APELO INTERPOSTO,
PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, A FIM DE REFORMAR EM PARTE, A SENTENÇA DE
PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.2 -  APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0050259-28.2021.8.06.0096 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPUEIRAS. APELANTE:
MUNICÍPIO DE IPUEIRAS. APELADA: MARIA SOCORRO BEZERRA DA SILVA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo
(vencido),  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  (vencido),  Maria  Iracema Martins  do  Vale  e  Tereze
Neumann Duarte Chaves (Desembargadora Convocada). Síntese de Julgamento: PROSSEGUINDO O
JULGAMENTO, SUSPENSO EM VIRTUDE DA NECESSIDADE DE AMPLIAÇÃO DO QUÓRUM, NOS
TERMOS DO ART. 942 DO CPC, O DES. INÁCIO, RELATOR DO FEITO, VOTOU NO SENTIDO DE
CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  E  NEGAR-LHE  PROVIMENTO.  INAUGURADA  A
DIVERGÊNCIA PELO DES. WASHINGTON LUÍS, QUE APRESENTOU VOTO NO SENTIDO DE DAR
PROVIMENTO AO RECURSO DO MUNICÍPIO,  A FIM DE REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL,  O QUE FORA ACOMPANHADO  PELO DES.  LUCIANO
LIMA.  A  DESA.  IRACEMA,  PEDINDO  VÊNIA,  ACOMPANHOU  O  RELATOR,  PELO  NÃO
PROVIMENTO  DO  RECURSO.  EM  SEGUIDA,  A  EXMA.  SRA.  DESA.  CONVOCADA  TEREZE
NEUMANN DUARTE CHAVES SE MANIFESTOU NO SENTIDO DE ACOMPANHAR O VOTO DO
RELATOR  PELO  DESPROVIMENTO  DA  APELAÇÃO.  AO  FINAL,  A  TURMA,  POR  MAIORIA,
VENCIDOS OS DESES. WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO E FRANCISCO LUCIANO LIMA
RODRIGUES,  ACORDA  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  E  NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.3  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0050759-
51.2020.8.06.0154  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  QUIXERAMOBIM.  APTE/APDO:  PEDRO
RODRIGUES  DA  SILVA.  APTE/APDO:  MUNICÍPIO  DE  QUIXERAMOBIM.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto,
Washington Luís Bezerra de Araújo  (vencido),  Francisco Luciano Lima Rodrigues (vencido) e  Tereze
Neumann  Duarte  Chaves  (Desembargadora  Convocada).  (Remessa  Avocada).  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME
NECESSÁRIO  E  APELAÇÕES  CÍVEIS  Nº  0050759-51.2020.8.06.0154,  EM  QUE  FIGURAM  AS
PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR MAIORIA, EM CONHECER DO REEXAME
NECESSÁRIO E  DAS APELAÇÕES INTERPOSTAS,  PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO À DO
AUTOR  E  NEGAR PROVIMENTO  À  DO  RÉU,  REFORMANDO  EM PARTE  A  SENTENÇA,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.4 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000511-86.2014.8.06.0188 DA 3ª
VARA DA COMARCA DE QUIXADÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE BANABUIÚ. APELADO: GLÁUCIO
MÁRCIO VIEIRA  ALVES. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Registro de Pedido
de Sustentação Oral solicitado pelo Apelado, por intermédio do advogado, Joufre Medeiros Montenegro,
OAB/CE  nº  24.047,  porém  não  compareceu,  sendo  julgado  como  Preferência na  Ordem  de
Julgamento. (Remessa Avocada).  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM AVOCAR O REEXAME NECESSÁRIO PARA DAR-
LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  BEM  COMO  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA
NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  EM  CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DO  RELATOR.  3.5  -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0012972-40.2013.8.06.0119  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE MARANGUAPE. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE  MARANGUAPE.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  MARANGUAPE.  APELADA:  ENGEXATA
ENGENHARIA LTDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.  Registro de Pedido de
Sustentação Oral solicitado pela Apelada,  por intermédio do advogado, Thalys Anderson Malta Bitar,
OAB/CE  nº  16.893,  porém  não  compareceu,  sendo  julgado  como  Preferência na  Ordem  de
Julgamento. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES
AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012972-40.2013.8.06.0119, EM QUE

5



FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO REEXAME  NECESSÁRIO E  DA APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA NEGAR PROVIMENTO A
ESTA  ÚLTIMA,  MANTENDO  TOTALMENTE  INALTERADA  A  SENTENÇA  PROFERIDA  PELO
MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.6 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 0629797-32.2020.8.06.0000 DA 3ª VARA DA COMARCA DE TAUÁ. AGRAVANTE:
CARLOS FREDERICO CITÓ CÉSAR REGO. AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ. Des. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator. Registro de Pedido de Sustentação Oral
solicitado  pelo  Agravante,  por  intermédio  do  advogado,  Pedro  Augusto  Souza  Bastos  de  Almeida,
OAB/CE  nº  44.881,  tendo  dispensado  a  leitura  do  relatório.  Síntese: Na  Sessão  de  Julgamento,
realizada  em  13/12/2021,  o  relator  votou  no  sentido  de  conhecer  do  recurso  para  negar-lhe
provimento. Em seguida, o Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues, pediu vista dos autos para
melhor exame da matéria. Pedido deferido. Adiado o Julgamento para a sessão do dia 07/02/2022.
3.7 -  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0209437-17.2015.8.06.0001 DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA.  APELANTE: ESTADO DO CEARÁ.  APELADA:  VMI  SISTEMAS DE
SEGURANÇA LTDA.  Registro  de  Pedido  de  Preferência na  Ordem de Julgamento  solicitado  pela
Apelada,  por  intermédio  do  advogado,  Walfrido  Moreira  de  Carvalho  Neto,  OAB/MG  nº  71.656.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  –  Relator,  Maria
Iracema  Martins  do  Vale  e  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO E LHE DAR PROVIMENTO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  3.8 - APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0007380-83.2010.8.06.0001  DA  4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. APELANTE: ESPÓLIO DE YOLANDA BASSILA OTOCH. INVENTARIANTE: NÉLSON
OTOCH.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez
Neto. Registro de Pedido de  Sustentação Oral solicitado pelo Apelante, por intermédio da advogada,
Liliane Freire Araújo Evaristo Barbosa, OAB/CE nº 25.467, mas desistiu da sustentação oral, depois de
certificada  do  voto  provisório  em sessão  que  lhe  era  favorável.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO E LHE DAR PROVIMENTO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  3.9 - APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0016212-69.2018.8.06.0084  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  GUARACIABA  DO
NORTE. APELANTE: MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE. APELADA: ANTÔNIA ANADIA DE
MELO FERREIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues –
Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. (Remessa Avocada). Síntese
de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM  AVOCAR  O
REEXAME NECESSÁRIO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, BEM COMO CONHECER DO
RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO EM CONFORMIDADE COM O
VOTO  DO  RELATOR.  3.10  –  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0138556-
73.2019.8.06.0001/50000 DA 5ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: FLÁVIA DE PAIVA ALCÂNTARA. Julgadores:
os Exmos. Srs. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e
Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM NÃO CONHECER DOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL Nº 0138556-73.2019.8.06.0001/50001 DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ.
EMBARGADA:  FLÁVIA  DE  PAIVA  ALCÂNTARA.  Julgadores:  os  Exmos.  Srs.  Deses.  Inácio  de
Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO DO TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM,  POR
UNANIMIDADE DOS VOTOS, CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA LHES
NEGAR  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.12  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0254826-15.2021.8.06.0001  DA  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. APELANTE: MATEUS FREITAS DE MORAIS. REPRS. LEGAL: ISMAELITA VARELA
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DE FREITAS. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: os Exmos. Srs. Deses. Inácio de Alencar
Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese
de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS
VOTOS, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA LHE NEGAR PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.13 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0126834-81.2015.8.06.0001 DA
4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO
CEARÁ. APELADO: AUGUSTO HENRIQUE NEVES VIANA. Julgadores: os Exmos. Srs. Deses. Inácio
de  Alencar  Cortez  Neto  –  Relator,  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA
A 3ª  CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE DOS VOTOS,  EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO,  MAS PARA LHE
NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.14 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
Nº  0631155-95.2021.8.06.0000  DA 2ª  VARA CÍVEL DA COMARCA  DE ARACATI.  AGRAVANTE:
ANDRÉ  MOREIRA  DIAS.  AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  ARACATI.  AGRAVADA:  ASSOCIAÇÃO
CEARENSE DE ESTUDOS E PESQUISAS – ACEP.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues e  Maria  Iracema
Martins do Vale.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA
DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO,  PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.15 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0037108-
77.2007.8.06.0001/50000 DA 4ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  EMBARGADO:  TEREZINHA  SILVA  COSTA  MARQUES.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  –  Relator,  Maria
Iracema  Martins  do  Vale  e  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DOS ACLARATÓRIOS, PARA
DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA EMINENTE RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 3.16 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0628208-15.2014.8.06.0000/50000 DA 15ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  ESTADO  DO
CEARÁ.  AGRAVADO:  MEC  CAVALCANTE  ME.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez
Neto. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO INTERNO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  QUE  FAZ  PARTE  DESTA  DECISÃO.  3.17  -  APELAÇÃO  /
REMESSA NECESSÁRIA  Nº  0050588-55.2020.8.06.0167  DA 1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SOBRAL.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.
APELANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL. APELADO: HERMES BRANDÃO EVANGELISTA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  –  Relator,  Maria
Iracema  Martins  do  Vale  e  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO  E  DA  REMESSA,  PARA  DAR-LHES  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR. 3.18 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0045545-21.2012.8.06.0167/50000 DA 3ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. EMBARGANTE: VALERIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA.
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - NSS.  Julgadores:  os Exmos. Srs.
Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Francisco Luciano
Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS,  PARA
LHES  DAR  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.19  -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0038599-46.2012.8.06.0001/50000 DA 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: INCENNA
EMPRESARIAL,  PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA.  Julgadores:  os Exmos.  Srs.  Deses.  Inácio  de
Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª
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CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, PARA LHES
DAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.20 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003518-
07.2010.8.06.0001  DA  3ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
APELANTE:  DANIEL  CÉSAR  LEITE  PEREIRA  MARTINS.  APELADO:  BELFORT  AUTOMÓVEIS
LTDA.  APELADO:  DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE TRÂNSITO –  DETRAN/CE.  Julgadores:  os
Exmos. Srs.  Deses.  Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,  Washington Luís Bezerra de Araújo e
Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  3.21 -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0022467-48.2017.8.06.0029  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  ACOPIARA.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA.  APELADOS:  ALMEIDA  ALVES  COÊLHO  E  OUTROS.
Julgadores: os Exmos. Srs. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra
de Araújo  e  Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.22 - APELAÇÃO CÍVEL
Nº  0051394-90.2021.8.06.0091  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  IGUATU.  APELANTE:
ANTONIO GALDINO DE SOUZA.  APELADO:  SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E  ESGOTO DO
MUNICÍPIO DE IGUATU. Julgadores: os Exmos. Srs. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,
Washington Luís  Bezerra  de Araújo  e  Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.23
- APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051391-38.2021.8.06.0091 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IGUATU.
APELANTE: EXPEDITO REINALDO DE SOUZA. APELADO: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DO MUNICÍPIO DE IGUATU.  Julgadores:  os Exmos. Srs. Deses. Inácio de Alencar Cortez
Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e  Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.  3.24  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0051694-52.2020.8.06.0167  DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL. APELADA: MARLENE ELIOTERIO
DA COSTA. Julgadores: os Exmos. Srs. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM NÃO
CONHECER O RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
3.25  -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0002004-98.2000.8.06.0088  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE QUIXADÁ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
QUIXADÁ. AUTORES: FRANCISCO ERIGLEUSON GIRÃO NOBRE E OUTROS. RÉU: MUNICÍPIO DE
IBICUITINGA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis  Bezerra  de Araújo –
Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO,
MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE.  3.26 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0050114-70.2019.8.06.0086 DA 2ª
VARA DA COMARCA DE HORIZONTE. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA
DE  HORIZONTE.  AUTOR:  FRANCISCO  JOSÉ  PEREIRA  DE  SOUZA.  RÉU:  DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/CE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Iracema Martins do Vale.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
REEXAME  NECESSÁRIO,  PARA  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO
VOTO DO  RELATOR,  PARTE INTEGRANTE  DESTE. 3.27  -  REMESSA NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº
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0004286-50.2019.8.06.0151 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ. REMETENTE: JUIZ DE
DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ. AUTORA: MARIA LUCIVANDA DE LIMA.
RÉU: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra
de Araújo – Relator,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Iracema Martins do Vale.  Síntese de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO, PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
3.28  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0050102-94.2021.8.06.0180  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
VARJOTA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  VARJOTA.  APELADA:  ANDRÉIA  CHAVES  MUNIZ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano  Lima  Rodrigues e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  (Remessa  Avocada).  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM AVOCAR O REEXAME PARA
DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO  E  CONHECER  DO  RECURSO  VOLUNTÁRIO,  MAS  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  3.29 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº  0280020-58.2020.8.06.0128 DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE MORADA NOVA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA  DE  MORADA  NOVA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  MORADA  NOVA.  APELADO:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues e  Maria  Iracema
Martins do Vale.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA
DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DA  REMESSA
NECESSÁRIA E EM CONHECER DA APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.30  -  REMESSA
NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0000100-50.2019.8.06.0032  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
AMONTADA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMONTADA.
AUTORES: VALTER BARROS DE COUTO E OUTRAS. AUTORA: ZENAIDE ALVES MAGALHÃES.
RÉU: MUNICÍPIO DE AMONTADA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues e  Maria  Iracema Martins  do  Vale.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
REMESSA OFICIAL PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.31 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0786744-
15.2000.8.06.0001  DA  3ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  3ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: VANDICK DE QUEIROZ GERMANO.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de
Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0786744-15.2000.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO
INTERPOSTA,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTA  ÚLTIMA,  MANTENDO  TOTALMENTE
INALTERADA A SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.32 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0048065-09.2016.8.06.0071 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. APELANTE: G. L. DE A.
APELADA: U. R. DO C. U. APELADO: E. DO C. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0048065-09.2016.8.06.0071,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
PARA  LHE  NEGAR  PROVIMENTO,  CONFIRMANDO  A  SENTENÇA  PROFERIDA  PELO
MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.33 - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0049340-64.2014.8.06.0167/50000 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA
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DE  SOBRAL.  EMBARGANTE:  PARTIDO  DA  SOCIAL-DEMOCRACIA  BRASILEIRA  –  PSDB.
EMBARGADO: MUNICÍPIO DE SOBRAL. EMBARGADO: JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO
NETO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  EM
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049340-64.2014.8.06.0167/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM CONHECER  DO  RECURSO  INTERPOSTO,
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.34 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0575482-52.2000.8.06.0001/50000 DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTES: FRANCISCA JANDINETE COSTA E OUTROS.
EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema
Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Síntese
de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0575482-52.2000.8.06.0001/50000, EM QUE FIGURAM
AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO  INTERPOSTO,  PARA  LHE  NEGAR  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA. 3.35 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0217109-66.2021.8.06.0001/50000 DA
10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTES: ESTADO DO
CEARÁ E OUTRO. EMBARGADA: MARIA DAS MERCEDES DE LIMA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS  DE  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  REEXAME  NECESSÁRIO  E
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0217109-66.2021.8.06.0001/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM CONHECER  DO  RECURSO  INTERPOSTO,
PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.36 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº  0005769-39.2019.8.06.0144/50000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
PENTECOSTE.  EMBARGANTES:  ORLEAN  DE  CASTRO  SOUSA  E  OUTROS.  EMBARGADO:
MUNICÍPIO DE PENTECOSTE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins
do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO  EM  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0005769-
39.2019.8.06.0144/50000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  INTERPOSTO,  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.37 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000012-
71.2015.8.06.0187 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TAUÁ. APELANTE: LUÍZA LUZINEIDE
ALVES DE SOUZA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE ARNEIROZ.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000012-71.2015.8.06.0187,  EM QUE  FIGURAM  AS  PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO
INTERPOSTA, PARA LHE DAR PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA PROFERIDA PELO
MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.38 - APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0172439-55.2012.8.06.0001  DA  3ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: JOSÉ MARIA DE LIMA.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0172439-55.2012.8.06.0001, EM
QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL, PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, REFORMANDO A
SENTENÇA, TÃO SOMENTE PARA APLICAR OS JUROS DE MORA A PARTIR DE 1º DE JANEIRO
DO  EXERCÍCIO  SEGUINTE  ÀQUELE  EM  QUE  O  PAGAMENTO  DEVERIA  SER  FEITO,  JUROS
COMPENSATÓRIOS  AO  PERCENTUAL  DE  6%  AO  ANO,  E  DETERMINAR  A  CORREÇÃO
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MONETÁRIA COM BASE NO IPCA-E, A PARTIR DA DATA DO LAUDO PERICIAL, NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA.  3.39 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052373-49.2020.8.06.0071 DA 1ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. APELANTE: EDUARDO MORAES DE BRITO CORDEIRO DOS
SANTOS. APELADO: MUNICÍPIO DE CRATO. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington Luís Bezerra de Araújo.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052373-49.2020.8.06.0071, EM QUE FIGURAM
AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  CONHECER  DA
APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA LHE DAR PARCIAL PROVIMENTO, A FIM DE MODIFICAR, EM
PARTE, A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.40 - APELAÇÃO
CÍVEL Nº  0100901-67.2019.8.06.0001 DA 14ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADAS:  SELLENE  COMERCIO  E
REPRESENTAÇÕES LTDA E OUTRA.  Julgadores:  os Exmos. Srs. Deses. Inácio de Alencar Cortez
Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e  Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR. 3.41 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0107106-20.2016.8.06.0001 DA 37ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FRANCISCO WAGNER GOMES DE LIMA. APELADO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Julgadores: os Exmos. Srs. Deses. Inácio de
Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.42  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0021618-73.2019.8.06.0169 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE TABULEIRO DO
NORTE. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE TABULEIRO DO
NORTE. APELANTE: MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO NORTE. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: os Exmos. Srs. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,
Washington Luís  Bezerra  de Araújo  e  Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM,  POR UNANIMIDADE  DOS VOTOS,
CONHECER DA REMESSA E DA APELAÇÃO CÍVEL,  MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.43 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020226-69.2019.8.06.0114 DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE LAVRAS DA MANGABEIRA. APELANTE: ANTONIO CAETANO
LUSTOSA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE LAVRAS DA MANGABEIRA.  Julgadores:  os Exmos.  Srs.
Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Francisco Luciano
Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, CONHECER O RECURSO DE APELAÇÃO, PARA DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  3.44 -  APELAÇÃO CÍVEL Nº
0069915-25.2016.8.06.0167  DA  3ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.  APELANTE:
INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  –  INSS.  APELADA:  MIRALDA  KERCIA  ALVES
FELIPE. Julgadores: os Exmos. Srs. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís
Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER
DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.  3.45  –  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0010721-15.2014.8.06.0119  DA  2ª  VARA
CÍVEL DA COMARCA DE MARANGUAPE. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA  DE  MARANGUAPE.  IMPETRANTE:  BRUNO  ALMEIDA  RODRIGUES.  IMPETRADA:
DIRETORA DA ESCOLA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL SANTA RITA. Des. Inácio de
Alencar  Cortez  Neto  –  Relator.  Síntese:  Na  Sessão de  Julgamento,  realizada  em 13/12/2021,  o
Francisco Luciano Lima Rodrigues, pediu vista dos autos para melhor exame da matéria. Pedido
deferido.  Adiado o Julgamento para a próxima sessão do dia 07/02/2022.  3.46 -  APELAÇÃO /
REMESSA NECESSÁRIA Nº 0234420-70.2021.8.06.0001 DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  10ª  VARA  DA  FAZENDA
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PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
ESTADO DO CEARÁ – CEARAPREV. APELADO: JOÃO WAGNER ARAUJO DA SILVA. Julgadores:
os Exmos. Srs. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e
Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  EM,  POR  UNANIMIDADE  DOS  VOTOS,  CONHECER  DA  REMESSA
NECESSÁRIA E DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA LHES NEGAR PROVIMENTO, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.47  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0627645-
74.2021.8.06.0000  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  GUAIUBA.  AGRAVANTE:  COMPANHIA
ENERGÉTICA  DO  CEARÁ  -  ENEL.  AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  GUAIÚBA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.48 - AGRAVO INTERNO CÍVEL
Nº 0627645-74.2021.8.06.0000/50000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUAIUBA. AGRAVANTE:
COMPANHIA  ENERGÉTICA  DO  CEARÁ  -  ENEL.  AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  GUAIÚBA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Maria Iracema Martins do Vale.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO INTERNO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.49  -  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO Nº 0631015-61.2021.8.06.0000 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACATI.
AGRAVANTES: LEANDRO FÉLIX DA SILVA DOS SANTOS E OUTROS. AGRAVADO: MUNICÍPIO
DE  ARACATI.  AGRAVADA:  ASSOCIAÇÃO  CEARENSE  DE  ESTUDOS  E  PESQUISAS  -  ACEP.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Maria Iracema Martins do Vale.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.50- EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº  0004148-96.2012.8.06.0032/50000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
AMONTADA.  EMBARGANTES:  FRANCISCA  CARNEIRO  DA  SILVA  E  OUTRO.  EMBARGADO:
MUNICÍPIO DE AMONTADA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra
de Araújo – Relator,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Iracema Martins do Vale.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO,  MAS PARA REJEITÁ-LOS,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.51  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0117277-
31.2019.8.06.0001/50000 DA 7ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
EMBARGANTE: ANTONIO GASPAR DE LIMA. EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima
Rodrigues e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, PARA ACOLHÊ-LOS EM PARTE, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.52  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº
0072064-22.2007.8.06.0001 DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ALLAN MARX XIMENES COÊLHO. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.53  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0163173-
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34.2018.8.06.0001 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARBALHA. APELANTE: ESTADO DO
CEARÁ.  APELADO:  HOSPITAL  MATERNIDADE  SÃO  VICENTE  DE  PAULO.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO,  MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.54  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº
0252791-82.2021.8.06.0001 DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: ANTONIO JURANDIR SOBREIRA. APELADA: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DO ESTADO DO CEARÁ – CEARAPREV. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Iracema Martins do Vale.
Síntese  de  Julgamento: ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.55 -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0050108-33.2020.8.06.0117  DA  3ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE MARACANAÚ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARACANAÚ.  APELANTE: FRANCISCO LEVY DE LIMA VIEIRA. REPR. LEGAL: MARIA DE
LIMA  VIEIRA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  MARACANAÚ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria
Iracema Martins do Vale.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME
NECESSÁRIO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO;  CONHECER  DO  APELO,  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.56 -
APELAÇÃO CÍVEL Nº  0191857-76.2012.8.06.0001 DA 3ª  VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE
CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.  APELADA:  TRANSPEP TRANSPORTES LTDA. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0191857-76.2012.8.06.0001, EM
QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO
CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.57  -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0003740-81.2010.8.06.0095  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  IPU.
APTE/APDO: ALFREDO PEREIRA DE PAIVA. APTE/APDO: SAAE-SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE IPU.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.  (Remessa Avocada).
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÕES CÍVEIS Nº 0003740-81.2010.8.06.0095, EM QUE FIGURAM
AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
REEXAME NECESSÁRIO E  DAS  APELAÇÕES  INTERPOSTAS,  PARA NEGAR PROVIMENTO A
ESTAS  ÚLTIMAS,  REFORMANDO  EM  PARTE  A  SENTENÇA  RECORRIDA,  APENAS  NO  QUE
CONCERNE  AOS  ÍNDICES  DE  CORREÇÃO  MONETÁRIA,  JUROS  MORATÓRIOS  E  AOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.58 -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0016706-43.2005.8.06.0001  DA  13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: COOPEGO- COOPERATIVA DOS GINECOLOGISTAS E
OBSTETRAS  DO  CEARÁ  LTDA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington Luís Bezerra de Araújo.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016706-43.2005.8.06.0001, EM QUE FIGURAM
AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA LHE DAR PROVIMENTO, REFORMANDO INTEGRALMENTE A
SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  3.59 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0172318-17.2018.8.06.0001 DA 13ª VARA DA FAZENDA
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PÚBLICA DA COMARCA  DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO DA 13ª  VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA:
SARAIVA COMÉRCIO  DE  COMBUSTÍVEIS  LTDA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0172318-17.2018.8.06.0001, EM QUE FIGURAM
AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR PROVIMENTO A ESTA
ÚLTIMA, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.60 -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0015326-27.2018.8.06.0066  DA  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA  DE CEDRO.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA VARA ÚNICA DA COMARCA  DE
CEDRO. APELANTE: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CEDRO. APELADO: FRANCISCO
JUCEZA TEIXEIRA FELIPE E OUTROS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema
Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Síntese
de Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015326-27.2018.8.06.0066, EM QUE FIGURAM AS PARTES
ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TJ/CE,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
PARA  DAR  PROVIMENTO  A  ESTA  ÚLTIMA,  REFORMANDO  INTEGRALMENTE  A  SENTENÇA
PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
3.61 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0628454-98.2020.8.06.0000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE  ARARIPE.  AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  ARARIPE.  AGRAVADOS:  JOSÉ  HUMBERTO  DE
ALENCAR FILHO E OUTROS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale  –  Relatora,  Inacio  de Alencar  Cortez Neto e  Washington Luís  Bezerra  de Araújo.  Síntese de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO Nº 0628454-98.2020.8.06.0000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO,
PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA  A  DECISÃO  INTERLOCUTÓRIA
RECORRIDA,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.62  -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL Nº 0001090-27.2019.8.06.0166/50000 DA 2ª VARA DA COMARCA DE SENADOR POMPEU.
EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: FRANCISCO MARLÚCIO PAZ LIMA JÚNIOR.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de
Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  EM
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001090-27.2019.8.06.0166/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E REJEITAR O RECURSO, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.63 -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº  0004335-
72.2016.8.06.0159/50000  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  SABOEIRO.  EMBARGANTES:
RONALDO PAIXÃO DE SOUSA E OUTROS. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE SABOEIRO. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0004335-72.2016.8.06.0159/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA
A 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E REJEITAR O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO
DA  RELATORA.  3.64  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000227-11.2018.8.06.0068  DA  VARA ÚNICA  DA
COMARCA  DE  CHOROZINHO.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CHOROZINHO.  APELADA:  WELHA
MARINHO DE SOUSA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000227-
11.2018.8.06.0068, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  LHE  DAR  PARCIAL
PROVIMENTO, REFORMANDO EM PARTE A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA. 3.65 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0051874-87.2021.8.06.0117/50000 DA 1ª VARA
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CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ. AGRAVANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
CEARÁ. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
AGRAVO  INTERNO  EM  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0051874-
87.2021.8.06.0117/50000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO INTERNO INTERPOSTO, PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A DECISÃO RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA. 3.66 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0214359-28.2020.8.06.0001/50000 DA
13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: ESTADO DO
CEARÁ.  EMBARGADO:  LBM SERVIÇOS E CONSTRUÇÃO EIRELI.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS  DE  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  REEXAME  NECESSÁRIO  E
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0214359-28.2020.8.06.0001/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E REJEITAR O RECURSO, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.67 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003159-14.2017.8.06.0130 DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE MUCAMBO. APELANTE: MUNICÍPIO DE MUCAMBO. APELADA:
FRANCISCA NIRLA DE CASTRO ARAÚJO.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0003159-14.2017.8.06.0130,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  REFORMANDO  EM  PARTE  A  SENTENÇA  RECORRIDA,
APENAS  NO  QUE  CONCERNE  AOS  ÍNDICES  DE  JUROS  MORATÓRIOS  E  CORREÇÃO
MONETÁRIA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.68  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA  Nº  0000604-95.2018.8.06.0095  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  IPU.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPU. APELANTE: MUNICÍPIO
DE IPU.  APELADO: JOSÉ SILDERLÂNDIO AMARANTE  DA SILVA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000604-
95.2018.8.06.0095, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM  CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
PARA  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTA  ÚLTIMA,  MANTENDO  INALTERADA  A  SENTENÇA
PROFERIDA  EM 1º  GRAU  DE  JURISDIÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.69  -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008716-06.2017.8.06.0122 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MAURITI.
APELANTE: MUNICÍPIO DE MAURITI. APELADO: JUNHO NETO ALVES LEITE.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  (Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0008716-06.2017.8.06.0122,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO
INTERPOSTA,  PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO,  A  FIM DE REFORMAR EM PARTE A
SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.70 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0000503-68.2018.8.06.0027 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ACARAPE. APELANTE: MUNICÍPIO
DE  ACARAPE.  APELADA:  MARIA  LUCENI  DE  OLIVEIRA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000503-68.2018.8.06.0027,  EM QUE  FIGURAM  AS  PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO
INTERPOSTA,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA  A  SENTENÇA
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RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.71 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº
0211929-69.2021.8.06.0001 DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  10ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. IMPETRANTE: DANIELA BRAGA GODINHO. IMPETRADO: SECRETÁRIO DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins
do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.  Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0211929-69.2021.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO,  MANTENDO
INALTERADA A SENTENÇA PROFERIDA EM 1º GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO
DA  RELATORA.  3.72  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000922-21.2019.8.06.0135  DA  VARA ÚNICA  DA
COMARCA DE ORÓS. APELANTE: MUNICÍPIO DE ORÓS. APELADO: FRANCISCO RAIMUNDO DA
SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000922-
21.2019.8.06.0135, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  3.73  -  REMESSA NECESSÁRIA  CÍVEL Nº  0000149-98.2011.8.06.0088  DA 2ª  VARA
CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA
DE QUIXADÁ. AUTORA: MARIA LUCINEIDE LINS DE OLIVEIRA. RÉU: MUNICÍPIO DE IBICUITINGA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de
Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000149-
98.2011.8.06.0088, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO, PARA REFORMAR, EM PARTE, A
SENTENÇA  PROFERIDA  EM  1º  GRAU  DE  JURISDIÇÃO,  TÃO  SOMENTE  NO  TOCANTE  AOS
ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA. 3.74 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0861039-32.2014.8.06.0001 DA 4ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  COMERCIAL  DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS  LESSA  EIRELI.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington Luís Bezerra de Araújo.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0861039-32.2014.8.06.0001, EM QUE FIGURAM
AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  CONFIRMANDO  A  SENTENÇA
RECORRIDA,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.75  -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL Nº 0164073-17.2018.8.06.0001/50000 DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  EMBARGANTES:  CAROLINA  CABRAL  CORREIA  E  OUTROS.  EMBARGADO:
ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  os Exmos. Srs. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,
Washington Luís  Bezerra  de Araújo  e  Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR UNANIMIDADE  DOS  VOTOS,  EM
CONHECER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  3.76 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000334-34.2014.8.06.0088 DA 2ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE IBICUITINGA. APELADA:
MARIA CRISTIANE LOPES GOMES.  Julgadores:  os Exmos. Srs.  Deses. Inácio de Alencar Cortez
Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e  Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.77  -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0000255-
87.2018.8.06.0032  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  AMONTADA.  REMETENTE:  JUIZ  DE
DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMONTADA. IMPETRANTE: MARCOS AUGUSTO
TEIXEIRA DOS SANTOS. IMPETRADO: PREFEITO MUNICIPAL DE AMONTADA.  Julgadores:  os
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Exmos. Srs.  Deses.  Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,  Washington Luís Bezerra de Araújo e
Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DA REMESSA EX-OFFÍCIO
E NEGAR-LHE PROVIMENTO,  MANTENDO A SENTENÇA REEXAMINANDA,  NOS TERMOS DO
VOTO  DO  RELATOR.  3.78  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0053360-
59.2020.8.06.0112/50000  DA  3ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.
EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  EMBARGADO:  QUALITY  IN  TABACOS  IND  E  COM  DE
CIGARROS IMP E EXPORTAÇÃO LTDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Iracema Martins do Vale.
Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER
DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, PARA DAR-LHES PROVIMENTO, EMBORA SEM EFEITOS
INFRINGENTES, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.79
- APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050230-51.2020.8.06.0180 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE VARJOTA.
APTE/APDO:  FRANCISCO  FÁBIO  MACEDO  ARAÚJO.  APTE/APDO:  MUNICÍPIO  DE  VARJOTA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano  Lima  Rodrigues e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  (Remessa  Avocada). Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM AVOCAR A REMESSA, PARA
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO; E CONHECER DAS APELAÇÕES, MAS PARA NEGARLHES
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.80 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0632702-73.2021.8.06.0000 DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADA:  DANIELA
CAMURÇA PAIVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo
– Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:
ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.81  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0634152-
51.2021.8.06.0000  DA  4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADA: VIDA E COR ENXOVAIS LTDA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.82  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº
0171412-71.2011.8.06.0001 DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: RAIMUNDO CUNHA FILHO. APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO,  MAS PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  3.83 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0243794-13.2021.8.06.0001/50000 DA 13ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: RIVIERA BEACH
PLACE GOLF. EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues e  Maria  Iracema
Martins do Vale.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA
DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  PARA
ACOLHÊ-LO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.84 -
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0237430-25.2021.8.06.0001 DA 10ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA  DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO DA 10ª  VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA
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SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ -  CEARAPREV. APELADO: FRANCISCO DE ASSIS DE LIMA
SANTOS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  E  DA  REMESSA  NECESSÁRIA,  MAS  PARA
NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  3.85  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0168147-17.2018.8.06.0001  DA  14ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APTE/APDO: POLIMIX CONCRETO LTDA. APTE/APDO:
ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de
Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano Lima Rodrigues e  Maria  Iracema Martins  do Vale.  Síntese  de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DE AMBAS AS APELAÇÕES, PARA
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO ESTADO DO CEARÁ, DANDO PROVIMENTO AO APELO
DE  POLIMIX  CONCRETO  LTDA.,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE.  3.86 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0053075-17.2021.8.06.0117 DA 1ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE MARACANAÚ. AUTORA: M. E. DA S. A. R. P. B. V. DA S. RÉU: MUNICÍPIO DE
MARACANAÚ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.87 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 0635006-45.2021.8.06.0000 DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  RESTAURANTE  ORDONES  EIRELI.  AGRAVADO:  AGEFIS   -
AGÊNCIA  DE  FISCALIZAÇÃO  DE  FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues e  Maria  Iracema
Martins do Vale.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA
DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.88 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0139223-
59.2019.8.06.0001  DA  10ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  10ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  MATHEUS  NASCIMENTO
BERNARDINO. REPR. LEGAL: MARIA JOSELENA DO NASCIMENTO BERNARDINO.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima
Rodrigues e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO DE APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.89  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000452-
52.2011.8.06.0205 DA 2ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE RUSSAS. APELANTE: MUNICÍPIO DE
PALHANO.  APELADO:  JOÃO  MATEUS  FILHO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues e  Maria  Iracema
Martins do Vale.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA
DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA DAR-
LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  3.90 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008911-17.2015.8.06.0136 DA 2ª VARA
DA COMARCA DE PACAJUS. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE
PACAJUS. APELANTE: MUNICÍPIO DE PACAJUS. APELADA: CARMEM SILVA ALBANO DANTAS
DE MATOS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –
Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
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UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-
LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.

3.91 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000440-46.2019.8.06.0144 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE PENTECOSTE. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
PENTECOSTE. APELANTE: MUNICÍPIO DE PENTECOSTE. APELADOS: FRANCISCA VERÔNICA
SANTIAGO  RÊGO  E  OUTROS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis
Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues e  Maria  Iracema Martins  do  Vale.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR UMA DE SUAS  TURMAS JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA
REMESSA OFICIAL E DO RECURSO VOLUNTÁRIO PARA DAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.92  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº
0015018-72.2017.8.06.0115  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  LIMOEIRO  DO  NORTE.
APELANTE:  MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE.  APELADO: FAUSTO JOSUÉ DE OLIVEIRA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano  Lima  Rodrigues e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  (Remessa  Avocada).  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  AVOCAR  A  REMESSA
NECESSÁRIA,  PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, E CONHECER DO APELO, MAS PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  3.93  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0636263-08.2021.8.06.0000  DA  3ª  VARA  DA
INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: A. V. I. L. R. P. A. K. I. O.
AGRAVADO: E. DO C.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de
Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues e  Maria  Iracema Martins  do Vale.  Síntese  de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE.  3.94 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0155680-40.2017.8.06.0001 DA 4ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA
4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. IMPETRANTE: SUPERMERCADO
ANALI  LTDA.  IMPETRADO:  COORDENADOR  DE  ADMINISTRAÇÃO  TRIBUTÁRIA  DA  SEFAZ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Maria Iracema Martins do Vale.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA TERCEIRA CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE,
EM  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.95  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº
0007321-15.2018.8.06.0131 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MULUNGU. APELANTE: DEODATO
RAMALHO  ADVOGADOS  ASSOCIADOS.  APELADO:  WALBER  ALVES  MARTINS.  APELADO:
MUNICÍPIO DE MULUNGU. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues e  Maria  Iracema Martins  do Vale.  Síntese  de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.96 -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0003062-62.2013.8.06.0127  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
MONSENHOR TABOSA. APELANTE: MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA. APELADO: THIAGO
FERREIRA SALES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues –
Relator,  Maria  Iracema Martins  do  Vale  e  Inacio  de Alencar  Cortez  Neto.  Síntese  de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
RECURSO  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO  E  REFORMAR  A  SENTENÇA  RECORRIDA,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.97  -  APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA Nº  0035038-
61.2013.8.06.0071 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO
DA 1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. APELANTE: MUNICÍPIO DE CRATO. APELADA:
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MARIA GABRIELLE DA SILVA NOGUEIRA REPRESENTADA POR CÍCERA SOCORRO DA SILVA
NOGUEIRA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –
Relator,  Maria  Iracema Martins  do  Vale  e  Inacio  de Alencar  Cortez  Neto.  Síntese  de  Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  3ª
CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  PARA  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO E DO RECURSO APELATÓRIO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR.  3.98  -  APELAÇÃO  CÍVEL Nº  0096667-05.2015.8.06.0091  DA 1ª  VARA DA
COMARCA  DE  IGUATU.  APELANTE:  GEAN  JOLNATA  BENIGNO.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE
IGUATU. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,
Maria Iracema Martins do Vale e  Inacio de Alencar Cortez Neto.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.99
-  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0153648-62.2017.8.06.0001  DA 13ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE  FORTALEZA.  APELANTES:  AUGUSTO  CÉSAR DA SILVA SOARES  E  OUTROS.
APELADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  APELADO:  PRESIDENTE  DA  EMPRESA  DE
TRANSPORTE URBANO DE FORTALEZA – ETUFOR E AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E
CIDADANIA – AMC. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues
– Relator, Maria Iracema Martins do Vale e  Inacio de Alencar Cortez Neto.  Síntese de Julgamento:
DECISÃO: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO
PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  E  DAR-LHE  PROVIMENTO  PARA  DENEGAR  A
SEGURANÇA  ANTE  A  PERDA  SUPERVENIENTE  DO  OBJETO,  E  JULGAR  PREJUDICADA  A
APELAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.100  -  APELAÇÃO  CÍVEL Nº  0124831-
85.2017.8.06.0001  DA  15ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
APELANTES: DANIEL AVELINO DA SILVA E OUTROS.  APELADA: AUTARQUIA MUNICIPAL DE
TRÂNSITO, SERVIÇOS PÚBLICOS E CIDADANIA – AMC. APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.
APELADO: COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL E DEFESA CIVIL DE FORTALEZA. APELADO:
PRESIDENTE DA ETUFOR – EMPRESA DE TRANSPORTE URBANO DE FORTALEZA. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Iracema Martins
do  Vale  e  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  REMESSA
NECESSÁRIA  E  DAR-LHE  PROVIMENTO  PARA  DENEGAR  A  SEGURANÇA  ANTE  A  PERDA
SUPERVENIENTE DO OBJETO, E JULGAR PREJUDICADA A APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO
DO  RELATOR.  3.101  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0003918-11.2014.8.06.0153  DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE QUIXELÔ. APELANTE: MUNICÍPIO DE QUIXELÔ. APELADA: ANTONIA MARTINS
VIEIRA DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues –
Relator,  Maria  Iracema Martins  do  Vale  e  Inacio  de Alencar  Cortez  Neto.  Síntese  de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
REEXAME NECESSÁRIO, PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, E CONHECER DO RECURSO
DE APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
3.102 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0624021-49.2000.8.06.0001 DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARA. APELADA: FERNANDA SERRANO
SOUTO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues  – Relator,
Maria Iracema Martins do Vale e  Inacio de Alencar Cortez Neto.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM ANULAR A SENTENÇA
RECORRIDA E DECLARAR PREJUDICADO O CONHECIMENTO DO RECURSO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR.  3.103 -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0008701-22.2013.8.06.0043 DA 1ª  VARA DA
COMARCA  DE  BARBALHA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  BARBALHA.  APELADO:  ANTÔNIO
LIBÉRIO SAMPAIO DE ARAÚJO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Francisco Luciano
Lima Rodrigues – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO   PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO RECURSO E LHE DAR PROVIMENTO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
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3.104 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0266621-53.2000.8.06.0001 DA 1ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E
DE  CRIMES  CONTRA  A  ORDEM  TRIBUTÁRIA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:
ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  HENRIQUE  JORGE  BRITO  ROCHA  EPP.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Iracema Martins do Vale
e  Inacio  de Alencar  Cortez  Neto.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  E  LHE  DAR
PROVIMENTO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  3.105  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0014091-
67.2017.8.06.0128 DA 1ª VARA DA COMARCA DE MORADA NOVA. APELANTE: ANTÔNIO NARSES
DE  FREITAS.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  MORADA NOVA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues  –  Relator,  Maria  Iracema Martins  do Vale  e  Inacio  de
Alencar Cortez Neto. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA APELAÇÃO,  PARA NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  3.106  -  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA Nº  0000043-
02.2017.8.06.0194 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CARIRIAÇU. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO
DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  CARIRIAÇU.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  GRANJEIRO.
APELADA:  JANE  APARECIDA FERREIRA LIMA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez
Neto. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
PARA AFASTAR AS PRELIMINARES SUSCITADAS E, NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO A ESTA
ÚLTIMA,  REFORMADO  EM  PARTE  A SENTENÇA RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR. 3.107 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000058-68.2017.8.06.0194 DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE  CARIRIAÇU.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  CARIRIAÇU.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  GRANJEIRO.  APELADA:  RAIMUNDA
CLÉLIA  LIMA PEREIRA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  –  Relator,  Maria  Iracema Martins  do  Vale  e  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto.  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA AFASTAR AS
PRELIMINARES  SUSCITADAS  E,  NO  MÉRITO,  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTA  ÚLTIMA,
REFORMANDO EM PARTE A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
3.108 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000285-79.2019.8.06.0132 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE NOVA OLINDA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
NOVA  OLINDA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  NOVA  OLINDA.  APELADO:  ANTÔNIO  MOISÉS
OLIVEIRA MONTEIRO. REPR. LEGAL: SHEILA CRISTINA OLIVEIRA DE SOUSA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Iracema Martins do Vale
e  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto.  Síntese  de  Julgamento:  DECISÃO:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME
NECESSÁRIO  PARA  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO  E  CONHECER  DA  APELAÇÃO  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  3.109 - APELAÇÃO /
REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0005604-05.2016.8.06.0109  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
JARDIM. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JARDIM. APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  JARDIM.  APELADA:  CICERA  MARIA  PEREIRA  DE  BRITO.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Iracema Martins do Vale
e  Inacio  de Alencar  Cortez  Neto.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA
APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA NEGAR  PROVIMENTO  A ESTA ÚLTIMA,  REFORMANDO  EM
PARTE  A  SENTENÇA  RECORRIDA,  TÃO  SOMENTE  QUANTO  AOS  JUROS  MORATÓRIOS,  À
CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, NOS TERMOS
DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.110  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0005645-
69.2016.8.06.0109 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JARDIM. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA
VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  JARDIM.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  JARDIM.  APELANTE:
DAMIANA  MARIA  DE  SOUZA.  APELADAS:  MARLEIDE  LOPES  RODRIGUES  E  OUTRAS.
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Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  –  Relator,  Maria
Iracema  Martins  do  Vale  e  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR PROVIMENTO A ESTA
ÚLTIMA, REFORMANDO EM PARTE A SENTENÇA RECORRIDA, TÃO SOMENTE QUANTO AOS
JUROS  MORATÓRIOS,  À  CORREÇÃO  MONETÁRIA  E  AOS  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS
SUCUMBENCIAIS,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.111  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA  Nº  0005587-66.2016.8.06.0109  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  JARDIM.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  JARDIM.  APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  JARDIM.  APELADA:  NARGILA MARIA ROSENO  DE  SOUSA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Iracema Martins do Vale
e  Inacio  de Alencar  Cortez  Neto.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA
APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA NEGAR  PROVIMENTO  A ESTA ÚLTIMA,  REFORMANDO  EM
PARTE  A  SENTENÇA  RECORRIDA,  TÃO  SOMENTE  QUANTO  AOS  JUROS  MORATÓRIOS,  À
CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, NOS TERMOS
DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.112  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0899582-
07.2014.8.06.0001  DA  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO DO CEARÁ.  APELADO:  FRANCISCO ROBERTO AUGUSTO
RIBEIRO.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,
Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0899582-07.2014.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA
A 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO  REEXAME NECESSÁRIO E  DA APELAÇÃO
INTERPOSTA, PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO, A FIM DE REFORMAR A SENTENÇA DE
PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  4 –  DIVERSOS: 4.1 – REGISTRO DE
ADIAMENTO DE JULGAMENTO:  Em face do que dispõe o art.  82,  § 7º  do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, o processo de número  8 do Roteiro de Pauta foi adiado, por
indicação do Exmo. Sr. Des. Inacio de Alencar Cortez Neto, que pediu vista dos autos na sessão do dia
06/12/2021, o qual será julgado na sessão do dia 07/02/2022:  4.1.1 -  (8)  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº
0176237-87.2013.8.06.0001 DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: CENTRO DE LASER E DIAGNOSE OCULAR – CLDO. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.
4.2 – REGISTRO DE ADIAMENTO DE JULGAMENTO:  Em face do que dispõe o art.  82,  § 7º  do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, os processos de números 109, 118, 119 e
123 do Roteiro de Pauta foram adiados, por indicação do relator, o Exmo. Sr. Des.  Francisco Luciano
Lima Rodrigues:  4.2.1 - (109) – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0203834-31.2013.8.06.0001 DA 14ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA –
IJF.  APELADA:  DIOMAR  LIMA DE  JESUS.  4.2.2 -  (118)  –  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº
0252936-75.2020.8.06.0001 DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. AUTORA: SIMONE APRÍGIO DA SILVA SANTOS. RÉU: ESTADO DO CEARÁ.  4.2.3 -
(119) –  APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA Nº  0214267-16.2021.8.06.0001  DA 3ª  VARA DA
INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª
VARA DE  INFÂNCIA E  DA JUVENTUDE  DA COMARCA DE  FORTALEZA.  APELANTE:  LAURA
BEATRIZ OLIVEIRA MENDES REPRESENTADA POR MARIA GLEIDIANE DE OLIVEIRA. APELADO:
MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  4.2.4 -  (123) – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008522-06.2017.8.06.0122 DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE MAURITI. APELANTE: MUNICÍPIO DE MAURITI. APELADA: ALINE
OLIVEIRA DE  SOUSA.  4.3 -  REGISTRO  DE  FELICITAÇÕES  DE  NATAL  E  DE  ANO  NOVO:  a
Excelentíssima Senhora Desembargadora  Maria  Iracema Martins do Vale, Presidente, comunicou que
foram julgados 4.721 (quatro mil e setecentos e vinte e um) processos no ano de 2020 e neste ano de
2021, foram julgados 5.325 (cinco mil e trezentos e vinte e cinco) processos durante as sessões deste
ano, portanto um aumento de 604 (seiscentos e quatro) processos julgados. Cumprimentou a todos os
colegas por esse êxito e aos respectivos gabinetes pelo trabalho. Desejou um Feliz Natal e um Próspero
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Ano Novo a todos integrantes desta Câmara e devidos familiares. E, como nada mais houvesse a tratar,
declarou-se encerrada a sessão, lavrando-se a presente ata, a qual lida e aprovada, vai assinada. 

DESA. MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
Presidente

DAVID AGUIAR COSTA
Coordenador
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